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DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO: AMPLIAR O REPERTÓRIO DA AÇÃO 

ESTATAL É PRECISO 

Uma das faces mais perversas da desigualdade social do Brasil revela-se na insuficiente oferta de 

habitações dignas, regulares e dotadas de infraestrutura e equipamentos urbanos adequados. Sem 

uma oferta regular, sobretudo nas regiões metropolitanas, em escala importante e ajustada às 

condições socioeconômicas da população mais pobre, a necessidade de moradia é suprida de 

maneira desordenada e degradante, inclusive ambientalmente. Este fato explica e justifica a 

existência da política pública de habitação, a rigor, de interesse da sociedade como um todo. 

A ordem constitucional estabelece que a competência para promoção de programas de construção 

de moradias é comum da União, Estados, Distrito Federal e dos Municípios; o planejamento é 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado; e a ordem econômica é fundada 

na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa. Resta claro, portanto, o papel inalienável 

do setor público no enfrentamento da problemática habitacional, mediante desempenho de funções 

de planejamento, regulação, fiscalização, promoção e fomento da atividade privada. 

No segmento popular de habitação a União tem pautado sua atuação na aplicação dos recursos 

onerosos oriundos do FGTS, que com valores relativamente baixos de subsídios alcança a parcela 

da população, também importante, dotada de condições cadastrais e renda disponível capazes de 

suportar os encargos do financiamento para aquisição da casa própria. Para atender a parcela mais 

vulnerável da população, que é majoritária, são necessários programas e ações que aloquem 

vultosos recursos para investimentos e subsídios e prevejam condições de financiamento 

condizentes com a situação socioeconômica das famílias beneficiárias. 

Para responder às crescentes demandas da sociedade por moradias, saneamento, mobilidade e 

qualidade de vida, de sorte a que as gerações atuais aproveitem, é preciso aumentar a eficiência do 

gasto público, integrar políticas e ações públicas e privadas. Sem descuidar das qualidades 

urbanística e arquitetônica, urge aumentar substancialmente a oferta de moradias, novas e 

requalificadas, bem como infraestrutura, equipamentos públicos e áreas privadas para exploração 

de atividades econômicas geradoras de emprego, renda e tributos. 

O modelo tradicional em que o setor público exerce papel de provedor quase exclusivo de 

habitações para famílias de baixíssima renda perdeu eficiência e, há muito, apresenta sinais de 

esgotamento, de modo que é igualmente urgente que amplie seu repertório de ações.  
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No Estado de São Paulo a política de fomento habitacional que estimula a participação do setor 

privado está desenhada, restando sua intensificação e consolidação do aparato normativo e 

contratual. Exemplos de ações fomentadoras são as aquisições de unidades ou empreendimentos 

prontos e ou em construção; a concessão de cartas de crédito associativo para a produção 

habitacional com financiamento aos beneficiários finais durante a fase de construção; e as parcerias 

público-privadas (PPPs), ainda pouco utilizadas apesar de incorporadas ao nosso ordenamento 

jurídico desde 2004.  

As duas primeiras modalidades exemplificadas acima permitem capturar da iniciativa privada 

projetos em estágios avançados de elaboração, aprovação, licenciamento e registro imobiliário, 

condições que o setor público agindo diretamente consumiria mais da metade do período de uma 

gestão governamental. As restrições que se apresentam para implementar estes modelos em larga 

escala dizem respeito aos expressivos aportes que devem ser efetuados em curto espaço de tempo, 

máximo dois exercícios orçamentários pós-contratação.    

As PPPs apresentam como vantagens a alavancagem prévia do capital privado para realização dos 

investimentos; o aproveitamento das expertises e facilidades do setor privado para acesso a capitais 

e inovações tecnológicas; o diferimento dos desembolsos estatais, que só se iniciam depois da 

entrega dos bens e serviços contratados conformes e fruíveis; o aumento da escala de oferta; a 

antecipação da disponibilidade dos bens e serviços; a possibilidade de concentrar num único 

contrato objetos de campos funcionais distintos, exemplificativamente: desenvolvimento urbano, 

habitação, mobilidade e saneamento; a economicidade e a melhoria da eficiência da gestão pública, 

na medida em que agrupa procedimentos administrativos, que se realizados nos moldes 

convencionais teriam de ser atomizados entre órgãos e entidades setoriais diversos, com prejuízos 

para a concatenação dos cronogramas de implantação.  

Considerando a redução das desigualdades como objetivo primordial das políticas públicas, a 

integração planejada de todos os entes federativos acompanhada da conjugação de esforços e 

recursos, orçamentários, financeiros, técnicos e humanos é medida que se impõe para aumentar a 

eficiência do gasto público e o encurtamento da entrega e prestação dos bens e serviços à 

população. Para tal integração o aparato jurídico à disposição não carece de alterações legislativas 

de monta. Bem-vindas, no entanto, seriam algumas que pudessem, de um lado, ajustar dispositivos 

das normas de licitação e contratações públicas às peculiaridades e necessidades do segmento 

habitacional e, de outro, fortalecer o ambiente de negócios, notadamente nos aspectos relacionados 

à segurança jurídica, financeira e institucional, inclusive para os gestores públicos. 
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Apesar da quantidade demasiada de leis e normas no país, para tornar consistente e duradoura a 

integração das mencionadas políticas públicas, lança-se à reflexão a instauração, à semelhança e 

com a força da lei de responsabilidade fiscal, de aparato jurídico-institucional delineador de eixos 

estratégicos, mandatórios para todos os entes estatais, com um horizonte temporal mais alongado 

do que os planos quadrienais obrigatórios, que serviria, também, para minimizar efeitos deletérios 

de descontinuidades e entregas açodadas de bens e serviços inadequados à população. 
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